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NOTA 

Assunto: ‒ Resultado da votação  

‒ REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 
que altera o Regulamento (UE) 2017/352 para permitir à entidade 
gestora de um porto ou à autoridade competente maior flexibilidade na 
cobrança das taxas de utilização da infraestrutura portuária no contexto 
do surto de COVID-19 [2020/0067(COD)] 

‒ Adoção do ato legislativo 

Derrogação, com base no artigo 3.º, n.º 3, segundo parágrafo, 
do Regulamento Interno do Conselho, ao prazo de oito semanas 
referido no primeiro parágrafo do mesmo artigo 

= Derrogação ao prazo de oito semanas previsto no artigo 4.º 
do Protocolo (n.º 1) relativo ao papel dos Parlamentos nacionais 
na União Europeia 

= Resultado do procedimento escrito concluído em 20 de maio de 2020 
  

O resultado da votação sobre o ato legislativo mencionado em epígrafe consta do anexo da 

presente nota. 
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